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TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO Nº 063/2008
PARTES: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará 
– FAPESPA/ Welbert José E Silva De Souza /Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEDECT
OBJETO DO TERMO: apoiar a participação do(a) PROPONENTE 
no evento intitulado “AMAZÔNIA EM PERSPECTIVA: 
CIÊNCIA INTEGRADA PARA UM FUTURO SUSTENTÁVEL”, 
aprovado através do Edital Nº 007/2008 – PROGRAMA 
DE APOIO A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS E 
TECNOLÓGICOS – PAPEC.
VALOR DO TERMO: R$ 2.231,32 (dois mil duzentos e 
trinta e um reais e trinta e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2008.
VIGÊNCIA DO TERMO DE OUTORGA: até 15 de dezembro de 
2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 78.201.19.573.1261.6031
FONTES: 0101.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ubiratan Holanda Bezerra
NOME DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS: Welbert José E Silva De Souza
FORO: Foro da Justiça Estadual da comarca de Belém, capital 
do Estado do Pará.

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO Nº 064/2008
PARTES: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará 
– FAPESPA/ Silvio José de Lima Figueiredo /Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEDECT
OBJETO DO TERMO: apoiar a participação do(a) PROPONENTE 
no evento intitulado “X CONGRESO NACIONAL Y IV 
INTERNACIONAL DE INVESTIGACIÓN TURÍSTICA”, 
aprovado através do Edital Nº 007/2008 – PROGRAMA 
DE APOIO A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS E 
TECNOLÓGICOS – PAPEC.
VALOR DO TERMO: R$ 3.331,60 (três mil, trezentos e 
trinta e um reais e sessenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2008.
VIGÊNCIA DO TERMO DE OUTORGA: até 15 de dezembro de 
2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 78.201.19.573.1261.6031
FONTES: 0101.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ubiratan Holanda Bezerra
NOME DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS: Silvio José De Lima Figueiredo
FORO: Foro da Justiça Estadual da comarca de Belém, capital 
do Estado do Pará.

TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO Nº 065/2008
PARTES: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará – 
FAPESPA/ Maria Emília de Lima Tostes /Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEDECT
OBJETO DO TERMO: apoiar a participação do(a) PROPONENTE 
no evento intitulado “XV SIMPEP – SIMPÓSIO DE 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO”, aprovado através do Edital 
Nº 007/2008 – PROGRAMA DE APOIO A PARTICIPAÇÃO EM 
EVENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS – PAPEC.
VALOR DO TERMO: R$ 2.122,49 (dois mil e cento e vinte 
e dois reais e quarenta e nove centavos),
DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2008.
VIGÊNCIA DO TERMO DE OUTORGA: até 30 de novembro 
de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 78.201.19.573.1261.6031
FONTES: 0101.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ubiratan Holanda Bezerra
NOME DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS: Maria Emília de Lima Tostes
FORO: Foro da Justiça Estadual da comarca de Belém, capital 
do Estado do Pará.

ACORDAO N.2028
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA

ACORDAO N.2028- 2a. CPJ. RECURSO N.4268 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 182008510000260-9. 
CONSELHEIRO RELATOR: CLAUDIO HUMBERTO DUARTE 
BARBOSA. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. É nulo 
AINF que apresenta incompatibilidade entre a descrição da 
ocorrência, a penalidade aplicada e a situação fática. Decisão 
em preliminar.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DIA: 22/10/2008. DATA DO ACÓRDÃO:23/10/2008.

PORTARIA-IPVA
PORTARIA N.º3178-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 04/11/2008 - 

PROC N.º 0420087300119479/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Claudionor Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWCA05X15T060526
PORTARIA N.º3179-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 04/11/2008 - 

PROC N.º 1220087300035564/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Eulalia Santa Brigida Correa
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.6 POWER Pas/Automovel   9BWCB05XX3P062326
PORTARIA N.º3180-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 04/11/2008 - 

PROC N.º 1920087300063954/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Carlos Cardoso de Moraes
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO EX Pas/Automovel   9BD17140222140338

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta SEFA, FAZ SABER, aos titulares 
ou representantes legais da firma ARMAZÉNS NAIF LTDA., 
Inscrição Estadual nº 15.002.122-4, que houve REVISÃO DE 
OFÍCIO do crédito tributário constante do Auto de Infração 
e Notificação Fiscal - AINF nº 012008510001873-6, com 
fundamento no artigo 28, § 3º da Lei Estadual nº 6.182/98, 
para, com base no artigos 13, 24 e 30 III do mesmo diploma 
legal, declará-lo INDEVIDO em decisão definitiva.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta Secretaria de Estado 
da Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou representantes 
legais da firma FOX VÍDEO LTDA., Inscrição Estadual nº 
15.189.731-0, que houve REVISÃO DE OFÍCIO dos créditos 
tributários constantes dos Autos de Infração e Notificação 
Fiscal nº 012007510006866-3, nº 012007510021031-1 e nº 
012008510000313-5, com fundamento no artigo 28, § 3º da 
Lei Estadual nº 6.182/98, para, com base nos artigos 13, 24 
e 30 III do mesmo diploma legal, declará-los INDEVIDOS em 
decisões definitivas.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta SEFA, FAZ SABER aos titulares 
ou representantes legais da firma TC LOGÍSTICA INTEGRADA 
LTDA. (TRANSCEARENSE TRANSPORTES LTDA.), Inscrição 
Estadual nº 15.233.324-0, que o Auto de Infração e Notificação 
Fiscal - AINF nº 092005510000473-2 foi julgado PROCEDENTE 
em 1ª instância, ficando ciente da decisão após 15 (quinze) dias 
da data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito 
Tributário correspondente com 20% de redução da multa, em 
até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários - TARF, findo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro de 
1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta SEFA, FAZ SABER aos titulares 
ou representantes legais da firma MULTISERVICE SISTEMAS 
ELÉTRICOS INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Inscrição Estadual nº 15.128.632-9, que o Auto de Infração e 
Notificação Fiscal - AINF nº 012004510005416-4 foi julgado 
PROCEDENTE em 1ª instância, ficando ciente da decisão após 
15 (quinze) dias da data de publicação deste Edital, podendo 
pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução 
da multa, em até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
- TARF, findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182, de 30 de 
dezembro de 1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta Secretaria de Estado 
da Fazenda, FAZ SABER ao titular ou representante legal 
da firma N. F. PINTO LTDA., Inscrição Estadual nº 
15.212.009-2, que o Auto de Infração e Notificação Fiscal – 
AINF – nº 092005510000093-1 foi julgado PARCIALMENTE 
PROCEDENTE em 1ª instância, decisão que recorremos de 
ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
- TARF, ficando ciente da decisão após 15 (quinze) dias da 
data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito 
Tributário remanescente com 20% de redução da multa em 
até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários - TARF, findo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro de 
1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, FAZ SABER    ao Sr. JOSÉ ALVES BRAGA, CPF nº 
007.992.382-87, que o Auto de Infração e Notificação Fiscal – 
AINF nº 012007510019255-0 foi julgado IMPROCEDENTE, em 
decisão de 1ª instância de caráter definitivo, sob o amparo dos 
artigos 13, 24 e 30, I, da Lei nº 6.182/98.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta SEFA, FAZ SABER ao 
Sr. ROBERTO JÚLIO CORDEIRO DE ARAÚJO, CPF nº 
122.178.752-72, que o Auto de Infração e Notificação Fiscal nº 
012007510015899-9, lavrado contra o mesmo, foi declarado 
NULO em decisão de primeira instância, restando nulo o crédito 
tributário correspondente, com base nos artigos 13, 24, 30, I, 
da Lei Estadual nº 6.182/98.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Sr. José Fernando dos Santos Vasconcellos, Diretor da 
Julgadoria de 1ª Instância desta Secretaria de Estado 
da Fazenda, FAZ SABER ao sujeito passivo ABL  CBK  
ENGENHARIA, ARQUITETURA & PAISAGISMO LTDA., 
Inscrição Estadual nº 15.159.416-3, que o Auto de Infração 
e Notificação Fiscal nº 012008510000189-2 foi julgado 
IMPROCEDENTE, em decisão de 1ª instância de caráter 
definitivo, sob amparo dos artigos 13, 24 e 30, I, da Lei nº 
6.182/98.
Belém (PA), 04 de novembro de 2008.
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELLOS
Diretor da Julgadoria de 1ª Instância


